
Decreto nº 3.257, de 18 de janeiro de 2006. 

Declara a aposentadoria por invalidez da 
servidora Ana Paula Milanezi de Barros Sylvestre, 
no cargo de Agente do Serviço Municipal A do 
Quadro de Servidores da Municipalidade. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

O senhor José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, .. 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando as 
conclusões contidas nos Processos nº 118/2005 e 142/2005 do Instituto de 
Previdência do Servidor Municipal de Taquaritinga - IPREMT, e no Processo 
Protocolado nº 54/2006 da Municipalidade, 

Decreta: 

Art. 1°. Fica declarada, para os efeitos legais a aposentadoria, por 
invalidez comprovada, a partir desta data, da funcionária pública municipal Ana 
Paula Milanezi de Barros Sylvestre, exercendo as funções do cargo de Agente 
do Serviço Municipal A, RE!ferên<;ia 48�0, Anexo VIII, da Escala de Vencimentos 
1, da Lei Municipal nº 2.!124/1997, Q41;!9ro tj� servidores da Municipalidade, com 
proventos integrais, consic::leranclo â reinutie(âÇão básica e demais vantagens do 
cargo, nos termos da. [� M4big)pf11 n?\�:128, de 15/09/1970 (Estatuto dos 
Funcionários Público� .\\ilYnÍl?iPi:!·J§);/jílqp §ift; �46, inciso 1 da Lei Orgânica do 
Município, e.e. o art. �8jjpq\§§íqa [:.ei Mun\p\pa! nº 3.259, de 2710612002, com 
os direitos e vantag�[l§ p(i:fyistós(ías çitadas l�êislações. 
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de sua publicação, 

Registrado e publicado na Divi ão de xpediente e Secretaria, na data supra. 

wv•cJJJ� . 
Aparec· o odrigues Garcia 

Mu icipal resp.p/Divisão 

Fone/Fax: (16) 3252-9100 
Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquarilinga - SP 


